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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº  218/2020 

 
Processo Administrativo nº 23205.010381/2020-96 

Pregão Eletrônico (SRP) Nº 37/2020 

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS, por meio da Superintendência de Compras e 

Licitações, sediada na Avenida Fernando Machado, 108 E, Bairro Centro, em Chapecó/SC, inscrita no C.N.P.J 

sob o nº 11.234.780/0001-50, neste ato representada pelo Pró-Reitora de Administração e Infraestrutura 

ROSANGELA FRASSAO BONFANTI, nomeado pela Portaria nº 589 de 01 de junho de 2020, portador da 

matrícula funcional nº 1952035, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 37/2020, publicada no  D.O.U de 07/10/2020, processo 

administrativo n.º 23205.010381/2020-96, RESOLVE registrar os preços da empresa JPA LABOR INDÚSTRIA 

DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS  EIRELI, CNPJ: 29.054.890/0001-04  indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e na  quantidade  cotada, atendendo as condições previstas 

no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de equipamentos das 

áreas de química, biologia, física, agronomia, engenharia, aquicultura, medicina humana e veterinária, 

destinados aos laboratórios, áreas experimentais e Hospital Veterinário da Universidade Federal da 

Fronteira Sul, especificado no item 1 do Termo de Referência, anexo I do Edital de Pregão Eletrônico nº 

37/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

http://www.uffs.edu.br/
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2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Nº Descrição Item 
Preço 

Unitário 
Unidade 

de Medida 
Qtdd 

Total do 
item 

26 

Coagulômetro Monocanal 
Coagulômetro monocanal utilizado para determinação de todas as rotinas de coagulação: TP, TTPA, 
TT, Fibrinogênio e demais fatores. Expressa os resultados de TP em Atividade(%), INR e Relação, e 
os de Fibrinogênio diretamente em concentração. Detector: Sistema fotométrico com agitador 
magnético. Possui bloco termostatizado, bloco de alumínio com controle eletrônico de 
temperatura (37° C). Teclado com múltiplas funções. Possui armazenamento de curvas de 
calibração para TP e Fibrinogênio, armazenando os últimos resultados. Alimentação: Bivolt ou 110V 
para os campi do Paraná e 220V para os campi de Santa Catarina e Rio Grande do Sul. Garantia 
mínima de 12 meses contra defeitos de fabricação, assistência técnica no Brasil. Incluso manual de 
instruções de operação. 

R$ 
8.870,00 

UNIDADE 1 
R$ 

8.870,00 

27 

Condutivímetro portátil 
Estrutura moldada em plástico (ABS); Microprocessado para medidas de condutividade em águas; 
mede sólidos totais dissolvidos (STD); sensor de temperatura individual em aço inox; display alfa 
numérico; Capacidade de mostrar simultaneamente condutividade e temperatura da solução; 
equipado com compensação automática de temperatura com variação 0 a 50 °C; faixas de 
trabalho: de 0,1 a 199,9 µS com resolução de 0,1µS; 0,001 a 1,999mS com resolução de 0,001mS; 
0,01 a 19,99 mS com resolução de 0,01 mS, Temperatura 0 a 50 °C; resolução de temperatura 0,1 
°C; sonda cilíndrica; com bateria de 9 V; manual de instruções em português; garantia mínima de 
12 meses. Com assistência técnica no Brasil. 

R$ 
1.703,00 

UNIDADE 1 
R$ 

1.703,00 

51 

Liofilizador 
Liofilizador, equipamento 100% em aço inoxidável AISI 304 com polimento sanitário espelhado. 
Capacidade do condensador de 1,5 até 2,0 litros de gelo por ciclo, sendo o mesmo resfriado até -
55ºC por compressor hermético e gás refrigerante livre de CFC. Acompanhar 08 (oito) 
manifolds/torneiras em borracha nitrílica, com alívio de pressão e comando abrir/fechar, para 
liofilização em frascos tipo penicilina ou balões expostos ao meio ambiente e ligados diretamente 
ao condensador. Acompanhar 08 (oito) adaptadores em borracha de silicone para frascos boca 
larga (Ø 70 a 80 mm). Câmara de secagem com baseplate em aço inox AISI 304; acomoda uma 
estante porta-bandejas com campânula de acrílico transparente de Ø 300 mm; acompanhar 
respectivo anel de vedação em borracha de silicone. Estante porta-bandejadas confeccionada em 
aço inox e com plataformas com interespaço ajustável para acomodar bandejas de Ø 250 mm cada, 
com polimento sanitário espelhado. Acompanhar bomba de vácuo de duplo estágio, tipo direct-
drive, com velocidade de bombeamento de 144 LPM (5 CFM), que pode funcionar com ciclos 
constantes e sem problemas com aquecimento demasiado; palhetas rotativas banhadas a óleo, 
dispositivo gás ballast para limpeza e retirada de vapores d’água, além de válvula de retenção de 
fluxo reverso do óleo, no caso de queda de energia; incluir mangueira para conexão e 02 (dois) 
litros de óleo especial para bomba de vácuo. Painel de comando único, frontal, com teclado do 
comando digital mais o mostrador em cristal líquido (LCD), no qual serão apresentados todos os 
parâmetros do processo: temperatura do condensador em °C; temperatura da bandeja em °C; 
controlador da potência de aquecimento tipo PID com setpoint programável; tempo decorrido do 
processo em HH:MM:SS; indicador do vácuo do sistema em µHg (microns); sensor de vácuo tipo 
termo-elementos de alta sensibilidade; alarme de vácuo fora da faixa programada; alarme de 
temperatura da bandeja fora da faixa programada; proteção para a bomba de vácuo em função da 
qualidade do vácuo; indicador na tela de data/hora e voltagem da rede; indicador na tela de 
processo finalizado; Incluir saída serial RS 485 para registro de temperatura e vácuo mais software 
de gerenciamento. Acompanhar conversor para saída serial RS 232 e cabo de comunicação. 
Acompanhar frascos de borossilicato de boca larga, com ø 74 mm e volumes nominais de 150 ml, 
500 ml, 1000ml. 220 V/ 60 Hz. Produto com assistência técnica no Brasil. Garantia mínima de 12 
meses após a instalação dos equipamentos. Incluso treinamento no local de entrega do 
equipamento. 

R$ 
25.641,00 

UNIDADE 1 
R$ 

25.641,00 

55 

Medidor Multiparâmetro de Campo (Cloreto, Cloro Livre, Cor, Dureza, Ferro, pH e Turbidez) 
Medidor multiparâmetros para os seguintes parâmetros de medição: Cloreto, Cloro Livre, Cor, 
Dureza, Ferro, pH e Turbidez. O medidor deve atender a Portaria de consolidação n° 5 do 
Ministério da Saúde, Calibração automática, Monitoramento automático da carga da bateria, Saída 
RS 232, Registro e descarga das leituras em padrão GLP, Gabinete IP-67. Opcionais que devem 
estar inclusos: Soluções padrão de Cor, Kit de calibração de Cor, Soluções padrão de Formazina, Kit 
de padrões em gel para Turbidez, Solução de limpeza para cubetas, Soluções padrão de Cloreto, 
Solução DPD em sache, Solução FAS (Sulfato Ferroso Amoniacal), Kit de padrões em gel para Cloro 

R$ 
33.608,00 

UNIDADE 1 
R$ 

33.608,00 
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– CLOGEL, Soluções padrão de Ferro, Kit de soluções padrão de pH. Volume das soluções padrão de 
100 ml, volume das soluções para calibração nas cubetas de 50 ml. Com manual de instruções, 
certificado de garantia mínima de 12 meses. Assistência técnica no Brasil. 

83 

Bureta Digital, 50mL. 
Bureta digital com medição precisa dentro dos limites de erro de CLASSE A, função de auto 
desligamento e calibração, possibilidade de uso como microbureta até 20 mL, tecla ligar e desligar, 
pausa e clear para apagar e selecionar as funções, display digital, êmbolo de PTFE e cilindro de 
vidro, válvula de medição e de purga, tubo telescópio de aspiração, capacidade de 50mL. Volume 
parcial de 50 mL: exatidão menor ou igual ±0,06% (30 uL), coeficiente variação menor ou igual 
±0,02% (10 uL); Volume parcial de 25 mL: exatidão menor ou igual ±0.12% (30 uL), coeficiente 
variação menor ou igual ±0,04% (10 uL); Volume parcial de 5mL: exatidão menor ou igual ±0,60% 
(30 uL), coeficiente variação: menor ou igual ±0,20% (10 uL), resolução máxima do display volume 
50 mL: 0,002mL, acima de 20 mL: 0,01mL, limites de operação: temperatura 15 °C a 40 °C (do 
equipamento e reagente), pressão de vapor até 500 mbar, viscosidade até 500 mm2/s, altitude 
máxima de 3000m ao nível do mar, umidade relativa de 20% a 90%. Deve acompanhar o 
equipamento: certificado de performance com o número de série individual, tubo telescópio de 
aspiração (170-330mm), tubo de dosificação inversa, 2 microbaterias de 1,5V, 3 adaptadores de 
frascos em PP (GL45/32, GL45/S. 40, GL32/NS 29/32), 2 visores de inspeção. Garantia mínima de 12 
meses contra defeitos de fabricação, assistência técnica no Brasil. Com Manual de instruções. 
Equivalente ou superior à Brand Titrette 50 mL. 

R$ 
6.435,00 

UNIDADE 2 
R$ 

12.870,00 

88 

Germinador de Sementes (Câmara Germinação) 
Germinador de sementes com temperatura automática controlada por termostato de precisão, 
porta inteiramente de vidro com câmara dupla para melhor visibilidade e entrada de luz, parte 
superior também de vidro, possibilitando a execução de testes de germinação com a luz do dia ou 
no escuro, 5 prateleiras em aço inox, para prevenir qualquer efeito tóxico que retarde a 
germinação. Dimensões internas aproximadas: 55 cm de profundidade, 57 cm de largura e 79 cm 
de altura. Dimensões externas aproximadas: 80 cm de profundidade, 80 cm de largura. 
Alimentação bivolt ou 110 V para os campi do Paraná e 220 V para os campi de Santa Catarina e 
Rio Grande do Sul. Incluso manual de instruções e operação, certificado de garantia mínima de 12 
meses contra defeitos de fabricação. Com assistência técnica no Brasil. 

R$ 
7.623,00 

UNIDADE 1 
R$ 

7.623,00 

 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será a UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL – UFFS. 

3.3.2. Não houve órgãos participantes para o certame. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 

da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 

regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 

órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e 

pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a 

viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de 

preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 

Desenvolvimento e Gestão. 
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4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique 

as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente 

do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o 

órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 

relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 

participante. 

 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 

(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
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6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos 

valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 

alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 
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6.9.2. a pedido do fornecedor. 

 

7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas 

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 

7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 

20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 

registro do fornecedor. 

 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7892/13. 

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens 

nas seguintes hipóteses. 

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no 

certame; ou 

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço 

válido ofertado para o mesmo item na fase de lances 

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de 

Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014. 
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 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata vai assinada pelas partes. 
 
 
 

Chapecó/SC, 27 de  Novembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

GELSON ROQUE GUZZON  

Pró-Reitor de Administração e Infraestrutura 

Em Exercício 

 

 

 

 

 

JPA LABOR INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS PARA LABORATÓRIOS  EIRELI 

Sócio(a)-Administrador(a)  
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